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1.HISTÓRICO : 

1 . 1 GRACIELA MATILDE CORTEZ UZEDA, carteira de identidade 

para estrangeiro temporário nº 1.044.789, boliviana, nascida aos 04 de 

junho de 1954, em Cochabamba, Bolívia, filha de Martin Cortez James e 

de Alicia Uzeda de Cortez, requer a este Conselho o reconhecimento da 

equivalência de seus estudos, feitos no exterior,aos de nível de conclu-

são do ensino do 2º grau, no sistema brasileiro de ensino, para fins 

de prosseguimento de estudos. 

1.2 Apresenta a seguinte vida escolar: 

a) concluiu o ensino primário, com 06 séries, e o curso in-

temediário, com 2 séries, no Colégio Alemão "Santa Maria", em Cocha-

bamba, Bolívia; 

b) fez, em continuação, no Colégio Alemão "Santa Maria",em 

Cochabamba, Bolívia, o ensino médio-secundário, com 4 séries, nos anos 

de 1969 a 1973. Em conseqüência, obteve o diploma de bacharel em huma-

nidades, expedido pela Reitoria da Universidade Mayor "San Simón", em Co-

chabamba, Bolívia, em 08 de fevereiro de 1974. 

c) a seguir, concluiu,na Escola Normal Integrada "Enrique 

Finot", em Santa Cruz , Bolívia, o curso de Letras e Estudos Sociais , 

em 22 de dezembro de 1977; 

1.3 Os documentos estão assinados pelas autoridades e vi-

sados pelo Consulado Geral do Brasil, em Santa Cruz, Bolívia, em 09 de 

março de 1982. 

2. APRECIAÇÃO : 

O pedido da interessada encontra amparo legal nas normas 

legais vigentes, especificamente na Deliberação CEE nº 17/80, bem como 

em numerosos Pareceres deste Conselho, em casos análogos. 
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3. CONCLUSÃO: 

Reconhecem-se os estudos realizados,na Bolívia, por Graciela 

Matilde Cortez Uzeda, como equivalentes aos de conclusão do ensino do 2º 

grau, no sistema brasileiro de ensino, para fins de prosseguimento de es-

tudos. 

CESG, em 19 de janeiro de 1983. 

r) CONSº CASIMIRO AYRES CARDOZO 

RELATOR 

4- DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o 

VOTO do Relator: 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, Casi-

miro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, Maria de Lourdes Mariot-

to Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 1983 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 
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